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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 00004-2023

RATIFICAÇÃO  DE  INEXIGIBILIDADES  DE  LICITAÇÃO  Nº
000004/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº000025/2023
DO OBJETO:
O  presente  instrumento  se  refere  ao  Prestar  serviços  de
fornecimento de água e serviço de esgoto sanitário para viabilizar
as  atividades  desenvolvidas  no  prédio  da  Câmara  Municipal  de
Marcelino Vieira.
DA JUSTIFICATIVA:
O  presente  processo  administrativo  tem  por  objeto  suprir  as
necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA,
com fulcro no art. 24, inciso XXII, da lei nº 8.666/93, em obediência
ao princípio da Continuidade do serviço público, que por sua vez,
viabiliza a contratação de empresa especializada no fornecimento
de  água  e  serviço  de  esgoto  sanitário.  Tal  contratação  se  faz
necessária  à  medida  que  o  referido  serviço  é  essencial  ao
funcionamento dos equipamentos indispensáveis  à  execução das
atividades  legislativas  e  administrativas  exercidas  pelos
funcionários, tornando mais eficiente a prestação do serviço público
oferecido por esta Casa Legislativa.
DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS:
O prestador/fornecedor é a Pessoa Jurídico-Física COMPANHIA DE
ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE, com endereço
na 1555, CEP: 59056-000 – TIROLNATALRN, inscrita no CNPJ/CPF
sob o n.º 08.334.385/0001-35.
DO VALOR:
O valor é de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
DA BASE LEGAL:
LEI 8.666/93 EM SEU ARTIGO 25, INCISO II, C/C ART. 13, INCISO
VI.
DA AUTORIZAÇÃO:
Autorizo  a  presente  RATIFICAÇÃO  DE  INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO.
 
Marcelino Vieira/RN, 07/08/2023.
 
 
 
ANTONIO JUZELANDIO GALDINO FILHO
Presidente da Câmara Municipal de Marcelino vieira
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